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o )LEI N 3.735, DE 20 DE MAIO DE 2002.$

0 da Lei no 3Altera a redaçâo do ad. 2 ,
3.543/00, que fixa o Subsidio dos ,
Vereadores do Municipio de '

(Montenegro. t,
k

! IVAN JACOB ZIMMER
, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 10 O art. 20 e 1 10 da Lei 3.543/00 passam a viger conforme segué:

UAd. 20 ()s Vereadores perceberâo, a partir de 10 de maio de 2002,
. subsidio mensal no valor de R$ 1.444,65 (Hum mil, quatrocentos e quarenta e quatro

reais e sessenta e cinco centavos), face ao reajuste concedido aos servidores. 

municipais.tNR)i 
lo O Presidente da Câmara perceberé, juntamente com o subsidio, aj 9

q titulo de representaW o, a importância de R$ 963,10 (novecentos e sessenta e três reais
' e dez centavosl.tNR)
,1 8 70

l ê 30 J'

l '
j Art 20 Os encargos decorrentes da aplical o da presente Lei correrâo à1 

conta de dotay es orçamentérias prôprias.1
(
; '
J Art. 30 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaWo,
) produzindo seus efeitos a partir de 10 de maio de 2002.

) '
1
l
j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de

maio de 2QQ2.) .
!

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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o )LEI N 3.735, DE 20 DE MAIO DE 2002.$

0 da Lei no 3Altera a redaçâo do ad. 2 ,
3.543/00, que fixa o Subsidio dos ,
Vereadores do Municipio de '

(Montenegro. t,
k

! IVAN JACOB ZIMMER
, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 10 O art. 20 e 1 10 da Lei 3.543/00 passam a viger conforme segué:

UAd. 20 ()s Vereadores perceberâo, a partir de 10 de maio de 2002,
. subsidio mensal no valor de R$ 1.444,65 (Hum mil, quatrocentos e quarenta e quatro

reais e sessenta e cinco centavos), face ao reajuste concedido aos servidores. 

municipais.tNR)i 
lo O Presidente da Câmara perceberé, juntamente com o subsidio, aj 9

q titulo de representaW o, a importância de R$ 963,10 (novecentos e sessenta e três reais
' e dez centavosl.tNR)
,1 8 70

l ê 30 J'

l '
j Art 20 Os encargos decorrentes da aplical o da presente Lei correrâo à1 

conta de dotay es orçamentérias prôprias.1
(
; '
J Art. 30 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaWo,
) produzindo seus efeitos a partir de 10 de maio de 2002.
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j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de

maio de 2QQ2.) .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

LEI N° 3.735, DE 20 DE MAIO DE 2002.

Altera a redagéo do art. 2° da Lei n°
3.543/00, que fixa o Subsidio dos
Vereadores do Municipio de
Montenegro.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° 0 art. 2° e § 1° da Lei 3.543/00 passam a viger conforme segue:

“Art. 2° Os Vereadores perceberéo, a partir de 1° de maio de 2002,
subsidio mensal no valor de R$ 1444,65 (Hum mil, quatrocentos e quarenta e quatro
reais e sessenta e cinco centavos), face ao reajuste concedido aos servidores
municipais.(NR)

§ 1° 0 Presidente da Cémara percebera’, juntamente com o subsidio, a
titulo de representagéo, a importéncia de R$ 963,10 (novecentos e sessenta e trés reais
e dez centavos).(NR)

§ 2°
§ 3° ”

Art. 2° 05 encargos decorrentes da aplicagéo da presente Lei correréo a
conta de dotaooes orgamenta’rias préprias.

Art. 3° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo,
produzindo seus efeitos a partir de 1° de maio de 2002.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
maio de 2002.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. \
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